

ILUSTRÍSSIMO(A)	SENHOR(A)	PREGOEIRO(A)	DA	SECRETARIA	DE	MEIO	AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA/SP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90002/2024 ABERTURA: 28/03/2024 09:00

OBJETO: “Aquisição de 32 veículos automotores FEHIDRO AT-COB-134 de Estruturação dos Grupos de fiscalização”.

Sr. (a). Pregoeiro (a),


A omissis, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar seu PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em referência, nos seguintes termos:

I. INTRODUÇÃO


A omissis teve acesso ao Edital e constatou que, tal como formulada a licitação, haverá enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos dispositivos das Leis nºs 10.520/02, 8.666/93, 14.133/21, as quais tem aplicação subsidiária à modalidade de Pregão.

Tal vício do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá comprometer a higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A omissis pede vênia para sustentar abaixo as razões que fundamentam a presente impugnação.

II. TEMPESTIVIDADE


A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das propostas agendada para o dia 28 de março de 2024, às 09h00 min., sendo o prazo e as normas para esclarecimento e impugnação regulamentados pelo artigo 164 da Nova Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos seguintes termos:

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.”

 (
1
/9
)


Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando que a data fixada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação considerada, nestes termos, plenamente tempestiva.

III. DOS ESCLARECIMENTOS


DO CÂMBIO – ITEM 01


É texto do edital: “Câmbio automático com no mínimo 06 marchas sincronizadas
à frente e 01 à ré”.


Ocorre que, o veículo a ser apresentado pela Requerente, possui transmissão automática do tipo XTRONIC CVT®.

A transmissão do tipo CVT (transmissão continuamente variável) caracteriza-se por ter relações de marcha infinitas de acordo com a rotação do motor, sendo diferente dos demais tipos de câmbios automáticos. Tal sistema tem como principal vantagem o conforto na dirigibilidade do veículo e o consumo. Ele consome menos combustível que os veículos com câmbios automáticos convencionais, pois através de um sistema de polias de diâmetro variáveis, o câmbio CVT permite que o motor trabalhe sempre em um ponto de funcionamento ideal, reduzindo o consumo de combustível, e melhorando o conforto, pois o condutor não sente as trocas de marchas.

Deste modo, visando à ampla competitividade no certame, solicita-se esclarecimento se veículos com transmissão automática do tipo XTRONIC CVT® serão aceitos.

DA COR DO VEÍCULO – ITEM 01


O edital exige que o veículo possua a cor: “Cor branca sólida”.


Ocorre que, o veículo a ser apresentado pela omissis possui sua pintura na cor branco Diamond, sendo a única versão disponível em branco para a linha de produção do omissis, na versão perolizada.

É fato notório que a pintura aplicada diretamente na linha de montagem da fabricante apresenta melhor qualidade, durabilidade e resistência.



Por outro lado, se necessária a repintura dos veículos, certamente a qualidade não será a mesma, bem como, para a manutenção da garantia de fábrica, pois as partes internas não poderiam ser pintadas.

Assim, tendo em vista que esta é a cor padrão de fábrica, sendo de série em quase todos os veículos omissis, solicita-se esclarecimento se haverá aceitação pela r. Administração da Cor Branco Diamond perolizada.

DO COMBUSTÍVEL – ITEM 01


É o texto do edital: “Tanque de combustível completo”.


Ocorre que o veículo apresentado pela Requerente possui em suas configurações a possibilidade de ser abastecido tanto com gasolina como etanol. Desta forma, faz-se necessário o esclarecimento com qual combustível o veículo deverá ser abastecido no momento de sua entrega.

Deste modo, solicita-se o esclarecimento desta r. Administração em relação a qual combustível deverá ser usado para abastecer o veículo no momento da entrega.

DOS PNEUS – ITEM 01


O edital exige: “Pneus para uso misto, novos e originais de fábrica”.


Ocorre que a requerente pretende apresentar veículos que possuem de fábrica pneus considerados de uso misto para condições meteorológicas variáveis (piso seco e molhado), tendo em vista que o veículo a ser fornecido possui de série tal especificação.

Sendo assim, a título de confirmação, solicita-se esclarecimento se serão aceitos veículos com pneus considerados de uso misto para condições meteorológicas variáveis (piso seco e molhado).

DO IPVA – ITEM 01


É o texto do edital: “25. Os veículos deverão ser entregues emplacados, com tanque de combustível completo e com documentos (CRLV e CRV) em nome da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística”.

Ocorre que, não restou claro se o emplacamento exigido em edital será realizado considerando a Isenção de IPVA.





Dessa forma, solicita-se o esclarecimento se para o emplacamento dos veículos deverá ser considerada ou não a isenção do IPVA.

DA ISENÇÃO ICMS – ITEM 01


O edital em nenhum momento prevê expressamente a isenção de ICMS para empresas sediadas em São Paulo.

Ocorre que, a requerente possui sede localizada em São Paulo, logo de acordo com o Convênio ICMS CONFAZ nº 26/2003, será devida a isenção de tal tributo, visto que o órgão licitante também se localiza no Estado de São Paulo.

Sendo assim, solicita-se esclarecimento se no edital em referência haverá isenção de ICMS para empresas sediadas em São Paulo.

DO LOCAL DE ENTREGA – ITEM 01


É texto do edital: “5.3. Os bens deverão ser entregues em endereço previamente definido e informado pela secretaria de meio ambiente, infraestrutura e logística, em local na região metropolitana de São Paulo, por meio de contato com o centro de transportes da secretaria pelo telefone (11) 3133-3326”.

Ocorre que, não restou claro o endereço que será entregue o referido veículo exigido, visto ser um item de extrema necessidade para composição do valor final proposta para participação no pregão.

Solicita-se esclarecimento desta r. Administração referente local de entrega dos veículos (endereço ou cidade), uma vez que não consta no edital.

DO VALOR MÁXIMO – ITEM 01


Solicita-se esclarecimento desta r. Administração referente ao valor máximo do veículo, uma vez que o mesmo não consta no edital.


IV. DOS REQUERIMENTOS


Por todo o exposto, requer-se:

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua tempestividade;

b) O esclarecimento se veículos com transmissão automática do tipo
XTRONIC CVT® serão aceitos;

c) O esclarecimento se haverá aceitação pela r. Administração da Cor
Branco Diamond perolizada;

d) O esclarecimento desta r. Administração em relação a qual combustível deverá ser usado para abastecer o veículo no momento da entrega;

e) O esclarecimento se serão aceitos veículos com pneus considerados de uso misto para condições meteorológicas variáveis (piso seco e molhado);

f) O esclarecimento se para o emplacamento dos veículos deverá ser considerada ou não a isenção do IPVA;

g) O esclarecimento se no edital em referência haverá isenção de ICMS para empresas sediadas em São Paulo;

h) O esclarecimento desta r. Administração referente local de entrega dos veículos (endereço ou cidade), uma vez que não consta no edital;

i) O esclarecimento desta r. Administração referente ao valor máximo do veículo, uma vez que o mesmo não consta no edital;

__________________________________________________________________________________________

RESPOSTAS

ESCLARECIMENTOS:

Com relação ao câmbio CVT:
 


Conforme consta no Termo de Referência:   Foi solicitado apenas câmbio automático, não se limitando a tipo ou marca e sabendo-se que câmbio automático do tipo CVT, que significa “continuamente variável, isto é, quantidade de marchas indeterminada, e que essa determinação se dará no projeto do veículo, será aceito, desde que este projeto tenha previsto ao menos 6 marchas a frente e 1 a ré.
 
 
 Com referência a cor branco sólida:


O Edital solicita características mínimas, assim a cor branco sólida sendo o mínimo.


As cores metalizadas e perolizadas são superiores em qualidade, portanto serão aceitas.


  
 
Com relação ao combustível:
 
O solicitado em edital são veículos do tipo Flex, porém a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística utiliza como padrão o abastecimento com Etanol tendo em vista a questão de sustentabilidade.
 
 
 
Com relação ao pneu de uso misto:


PNEUS


Com relação aos pneus de uso misto conforme prevê o subitem 22, item 3, do Termo de Referência, esclarece-se que os veículos devem ser entregues com pneu misto, conforme edital, sendo aceita a substituição dos pneus em concessionárias da marca pela empresa licitante, de modo que a entrega dos veículos já seja efetuada com os pneus na forma exigida no edital.
Tal especificação de pneu decorre da finalidade de utilização dos veículos que são destinados para ações de fiscalização ambiental que podem ocorrer em áreas urbanas e rurais.
 
  
Do IPVA:
 
 
Para veículos de propriedade dos órgãos públicos dos governos federal, estaduais e municipais, suas autarquias e fundações desde que estejam registrados no DETRAN/SP na categoria "oficial” há imunidade recíproca.
 
Sendo assim, os veículos adquiridos por esta Secretaria são imunes ao IPVA.


Lembrando que a nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, CNPJ: 56.089.790/0023-93.
 
 
Da isenção ICMS
 
A Secretaria se enquadra no Decreto 48.034 de 19/08/2023“Artigo 55 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - AQUISIÇÃO DE BENS, MERCADORIAS OU SERVIÇOS)
- Ficam isentas do imposto as operações e as prestações de serviços internas, relativas a aquisição de bens, mercadorias ou serviços por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias (Convênios ICMS-48/93, ICMS-107/95 e ICMS-26/03).
§ 1.º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada:
I – a o desconto, no preço, do valor equivalente ao imposto dispensado;
II - à indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do desconto;
III - à comprovação de inexistência de similar produzido no país, na hipótese de qualquer operação com mercadoria importada do exterior
.§ 2.º - A inexistência de similar produzido no país será atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo da mercadoria ou do bem com abrangência em todo o território nacional.
§ 3.º - Ficam dispensadas da apresentação do atestado de inexistência de similaridade nacional de que trata o parágrafo anterior as importações beneficiadas com as isenções previstas na Lei Federal nº 8.010/90, de 29 de março de 1990.
§ 4.º - O disposto neste artigo não se aplica às operações com mercadorias e às prestações de serviços que tenham sido recebidos com o imposto retido antecipadamente por sujeição passiva por substituição.
§ 5.º - Fica dispensado o estorno do crédito do imposto nas operações com bens, mercadorias ou prestações de serviço beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. “
 
Sendo assim, a isenção de ICMS para licitantes estabelecidos em São Paulo.

De modo que compete às licitantes verificarem a pertinência da isenção em relação à sua proposta.
 
Local de Entrega:
 
Informamos que a entrega será realizada na Capital Paulista em endereço a ser informado posteriormente.


Do Valor máximo


Em atenção ao pedido de esclarecimentos informamos que, na NLLC (Lei 14.133/2021), as modalidades licitatórias, preveem a apresentação de lances/negociação. Desse modo, e por analogia, devemos aplicar a orientação da PGE mencionada no Parecer GPG. Cons. nº 107/2010, mantendo o sigilo dos valores referenciais até a conclusão da sessão pública, a fim de não frustrar a etapa de lances nem a negociação entre o pregoeiro e o licitante que houver apresentado o melhor preço.


